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Protoçolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmata Municipal de Cascavei

REQUEIRO, nos teÍmos que regem o art.149, §1" do Regimento Interno desta Casa de

Leis, seja encamrnhado expediente ao Senhot Ricardo Bulgarelli, Secretário Municipal de

Cultura e Esportes de Cascavel, solicitando as seguntes informações acerca da reserva

ef oulocaçáo das quadras/campos esportivos e ginásios peÍtencentes ao Município, bem
como sobre eventuars projetos esportivos desenvolvidos pela Secretana de Cultura e

Esportes nestes espaços.

1. Qual é o procedimento paÍa a Íeservâ ef ou locação das quadras/campos esportivos e

ginásios peÍtencentes ao Município por tercefuos?

2. HíL cobrança de valores paÍa que esses espaços sejam utilizados pela população? Se

sim, informe quem é/sào o(s) responsável(is) pelo recebimento das quantias, bem como expüque
como é feito o Íepasse do dinheiro ao Poder Púbüco, encarninhando a prestação de contas
tefetente ao ano corÍente.

3. Essa Secretada desenvolve projetos que envolvem a ministração de cursos e/ou
treinos de modalidades esporti.ras dirrersas nesses espaços?

É o qr. Requet. Sala de Sessões.

Cascavel, 10 de dezembro de 2020.
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Justrficação

No exetcício do poder {tscahzatôtio, atribuição inerente ao Poder Legislativo, tequeiro
informações aceÍca da Íeserva ef ou locaçáo das quadrasf campos esportivos e ginásios
peÍtencentes ao Município, bem como sobre eventuais projetos esportivos desenvolvidos pela
Secretaria de Cultura e Esportes nestes espâços, a fim de que possamos pÍestaÍ esclatecimentos à

população.
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